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C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
MATO-GROSSENSE AO SENHOR ALTAIR BOFF.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Altair Boff.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Altair Boff nasceu no dia 09 de outubro de 1961, na cidade de Marau, no Estado do Rio Grande do Sul. Ele é
filho de Acligio Boff e Vidalvina Luzzi Boff.

O Homenageado chegou a Mato Grosso em 1991, junto de sua família, que escolheu a cidade de Várzea
Grande como lar e base para construiu uma sólida história pessoal, familiar e profissional.

Demonstrando forte espírito empreendedor e dedicação ao desenvolvimento econômico local, estabeleceu
seu próprio negócio no segmento gastronômico, atuando com destaque no ramo de espetinhos.

O homenageado não buscou apenas o sustento próprio, mas transformou sua empresa em uma fonte de
renda para outras famílias da comunidade, impulsionando a economia várzea-grandense. Há mais de 27
anos na cidade, ele não é um mero morador de passagem, mas alguém que fincou raízes profundas, criando
filhos e construindo laços comunitários indissociáveis.

Embora não tenha nascido em Mato Grosso, o homenageado adotou a terra como sua e foi por ela adotado.
Sua escolha consciente por Várzea Grande demonstra amor e respeito pelo município. A trajetória de
sucesso serve de inspiração para sua própria família e para os vizinhos, provando que o trabalho honesto e
a união familiar geram frutos sólidos.

Pelos motivos acima justificados, solicito aos meus Pares que aprovem esta proposição como forma de
homenagem, congratulações e gratidão pela dedicação do Senhor Altair Boff ao progresso do Estado de
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Mato Grosso.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 03 de Junho de 2026

 

Fabio Tardin - Fabinho
Deputado Estadual
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